
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
 

 

 

 

 
DECRETO Nº 353 
 
 Dispõe sobre o Contingenciamento de Recursos, a Programação Financeira - Previsão 

da Receita Bimestral, a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o exercício de 2017, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, 
usando de suas atribuições legais, e considerando as normas dispostas na Lei Federal 
n° 4.320 de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal nº 101 de 05 de maio 
de 2000,  
 
DECRETA: 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Para efeito deste decreto, entende-se como: 
I - Unidade Orçamentária: agrupamento de serviços subordinados ao mesmo Órgão 
Orçamentário, que têm dotações consignadas individualmente no Orçamento Anual do 
Município de Curitiba, cujo titular é o responsável pela Unidade; 
II - Ordenador de Despesas: agente da administração investido legalmente na 
competência para assumir obrigações em nome da entidade governamental, a quem 
cabe a responsabilidade de execução de despesas do Órgão/Unidade sob sua gestão; 
III - Disponibilidade Orçamentária: corresponde ao valor total de orçamento liberado no 
ano para cada dotação. 
 
Art. 2º As disposições deste decreto aplicam-se aos Órgãos da Administração Direta, 
Autarquias, Fundos e Fundações Municipais. 
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DO CONTINGENCIAMENTO 
 
Art. 3º Fica contingenciado o valor total de R$ 400.000.000 (quatrocentos milhões de 
reais) do Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Curitiba para o exercício de 
2017, conforme Anexo I. 
 
§ 1° O Secretário Municipal de Finanças poderá contingenciar a qualquer tempo, 
recursos orçamentários disponíveis para garantir o equilíbrio orçamentário e financeiro 
do Município de Curitiba e para compatibilizar a execução das despesas com fontes de 
receitas específicas à efetiva entrada de recursos. 
§  2° Os pedidos de descontingenciamento de recursos orçamentários serão 
encaminhados à Diretoria de Orçamento, que analisará o pleito e o submeterá à 
deliberação do Secretário Municipal de Finanças. 
§ 3° Preliminarmente ao pedido de descontingenciamento, a dotação a ser 
descontingenciada deverá ser avaliada e o Órgão solicitante deve demonstrar que o 
pleito não pode ser viabilizado com ajustes orçamentários, mediante cancelamento 
total ou parcial de saldos de outras dotações, ainda que referentes a outras fontes, 
unidades vinculadas ou ação orçamentária. 
§ 4° Para o descontingenciamento de fontes não oriundas do tesouro, o pedido deverá 
ser instruído com comprovantes que demonstrem a disponibilidade financeira. 
§ 5° As despesas de investimento e emendas parlamentares não foram programadas 
e as liberações estão sujeitas à prévia avaliação . 
§ 6° A Secretaria Municipal de Finanças poderá remanejar os recursos 
contingenciados ou não programados de um órgão orçamentário para outro. 
 
DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
 
Art. 4º Ficam estabelecidos a Programação Financeira - Previsão da Receita Bimestral, 
a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
para o exercício de 2017, conforme os Anexos l, II e III. 
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Art. 5º As despesas deverão ser programadas por unidades orçamentárias, de acordo 
com cada ação e seus respectivos elementos de despesa, aprovados pelo Quadro de 
Detalhamento de Despesa  QDD. 
 
§ 1° A programação da despesa deverá priorizar as despesas necessárias à 
manutenção do Órgão, sempre obedecendo os limites previstos no Anexo II deste 
decreto. 
§ 2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá remanejar os recursos programados 
por cada Órgão, para atender as despesas mencionadas no parágrafo anterior. 
 
Art. 6º Os repasses financeiros programados neste decreto estão condicionados ao 
respectivo ingresso de recursos no Tesouro Municipal.  
 
Art. 7º Eventuais necessidades de antecipação de cotas orçamentárias poderão ser 
solicitadas, mediante pedido formal e fundamentado, instruída com planilhas próprias, à 
Diretoria de Orçamento, a qual analisará o pedido e o submeterá à deliberação do 
Secretário de Finanças ou Superintendente. 
 
DA DESPESA 
 
Art. 8º É vedado contrair novas obrigações de despesas cujos pagamentos previstos 
para o respectivo exercício prejudiquem as disponibilidades orçamentárias necessárias 
ao atendimento de despesas anteriormente contratadas e das despesas com serviços 
contínuos e necessários à manutenção da Administração. 
Parágrafo único. Eventual procedimento que der causa ao descumprimento do disposto 
no caput deste artigo poderá implicar em responsabilização do respectivo Ordenador 
de Despesa. 

 
Art. 9º Para dar efetividade ao disposto no art. 8º deste Decreto, os titulares dos 
Órgãos e das Unidades Orçamentárias deverão: 
I - estimar e programar para todo o exercício, nos limites da disponibilidade 
orçamentária, todas as despesas de custeio essenciais ao funcionamento do Órgão; 
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II - providenciar antecipadamente, observado o disposto no art. 8º deste Decreto, a 
emissão das Notas de Empenho relativas a todas as despesas já contraídas com 
serviços contínuos e necessários à manutenção da Administração e com execução 
prevista para o período de competência. 
Parágrafo único. Somente após ultimadas as providências previstas neste artigo e a 
identificação de saldo orçamentário disponível para todo o exercício, poder-se-á 
contrair novas obrigações, atendidos os demais requisitos legais. 

 
Art. 10 Os Titulares dos Órgãos e das Unidades Orçamentárias são responsáveis pelo 
estrito cumprimento do disposto nos artigos 8º e 9º deste Decreto e pela observância 
da prioridade quanto às despesas com serviços contínuos e necessários à manutenção 
da Administração, bem como pelo cumprimento de todas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à matéria. 
 
Art. 11 A autorização para a realização das despesas obedecerá ao disposto nos 
artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, e será efetuada por meio de 
despacho do ordenador de despesas, do qual deverão constar obrigatoriamente os 
seguintes dados: 
I - nome, CNPJ ou CPF do credor; 
II - objeto resumido da despesa; 
III - valor total do objeto; 
IV - código da dotação a ser onerada; 
V - prazo de realização da despesa; 
VI - dispositivo legal no qual se embasou a licitação, sua dispensa ou inexigibilidade. 
Parágrafo Único. É vedada a realização de despesas ou o estabelecimento de 
compromissos contratuais anuais acima das dotações disponíveis. 
 
Art. 12 É vedada a utilização de um único processo de liquidação e pagamento para 
credores distintos, ainda que se trate do mesmo objeto, bem como a reutilização de um 
processo de empenho de despesa em novos procedimentos licitatórios. 
Parágrafo Único. Em casos excepcionais, quando a quantidade de credores inviabilize 
a liquidação tempestiva e individualizada, o Ordenador de Despesa poderá, por meio 
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de despacho fundamentado, autorizar a liquidação e pagamento em um único 
processo. 
 
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 
 
Art. 13 Cabe ao Titular do Órgão ou Entidade interessada, encaminhar, por meio de 
processo administrativo, as solicitações de Créditos Adicionais à Diretoria de 
Orçamento, a qual efetuará a análise e submeterá à deliberação do Secretário 
Municipal de Finanças. 
 
Art. 14 As solicitações de Crédito Adicional deverão ser instruídas com: 
I - a demonstração da disponibilidade orçamentária dos recursos oferecidos para 
cobertura; 
II - a indicação das razões do acréscimo da despesa pretendida, com menção às novas 
metas a serem atingidas e as consequências do não atendimento; 
III - a projeção das despesas da Unidade para o exercício, comprovando a necessidade 
do crédito adicional; 
IV - a indicação dos meses e montantes previstos para sua liquidação; 
§ 1.º Para a cobertura de Créditos Adicionais é vedado o oferecimento de recursos 
destinados a despesas com pessoal e encargos, vales-alimentação, auxílios-transporte 
e auxílios-alimentação, bem como a quaisquer despesas cuja inadimplência possa 
submeter a Prefeitura Municipal de Curitiba à inclusão em cadastros restritivos 
mantidos pela União e pelo Estado. 
§ 2.º A solicitação em desacordo com as normas estabelecidas neste decreto, seja por 
ausência de fundamento, seja por documentos essenciais para análise do pedido, será 
devolvida à origem. 
§ 3.º A solicitação de crédito adicional por excesso de arrecadação ou de superávit 
financeiro deverá conter os demonstrativos que comprovem a disponibilidade 
financeira. 
§ 4.º A solicitação de crédito adicional para atender Despesas de Exercícios Anteriores 
deverá ser instruída com as justificativas, fundamentos pertinentes e o reconhecimento 
de dívida pelo Titular do Órgão ou Entidade. 
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DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 
Art. 15 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos - SMRH encaminhará à SMF, até 
o dia 20 (vinte) de cada mês, a previsão mensal da despesa com pessoal da 
Administração Direta e Indireta, detalhadamente, em arquivo eletrônico extraído do 
Sistema META-4. 
 
Art. 16 São vedados o empenho e a liquidação da folha de pagamento em valores 
superiores à cota orçamentária, bem como a contabilização de qualquer despesa de 
pessoal em mês diferente da geração do débito. 
 
Art. 17 Deverá ser empenhada, concomitantemente com os valores da Folha de 
Pagamento mensal, a provisão para a Gratificação Natalina, a ser efetivamente pago 
na época estipulada pela Administração Municipal. 

 
Art. 18 Os projetos de lei referentes a despesas de pessoal, inclusive criação de 
cargos e empregos públicos e reformulações de carreira, as propostas de abertura de 
concursos de ingresso, os expedientes que tratem de nomeação ou contratação de 
pessoal, os crescimentos e os avanços na carreira de servidores e as outras demandas 
que impliquem acréscimo de despesa com pessoal e encargos sociais deverão atender 
as etapas estabelecidas a seguir: 
I - solicitação inicial do órgão interessado à Secretaria Municipal de Finanças, contendo 
estimativas dos impactos sobre a folha de pagamento, encargos sociais e benefícios, 
bem como declaração do Titular do Órgão que o aumento da despesa decorrente da 
solicitação formulada tem adequação orçamentária à dotação prevista para o órgão na 
Lei Orçamentária Anual e que atende aos demais requisitos da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, especialmente os seus arts. 16, 17 e 21, I; 
II - análise e parecer da Assessoria Jurídica do órgão ou entidade solicitante, 
evidenciando fundamentadamente os aspectos da legalidade da despesa; 
III - conferência e avaliação do impacto orçamentário elaborado pelo respectivo Núcleo 
Administrativo e Financeiro - NAF; 
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IV - apresentação de parecer fundamentado quanto ao mérito da solicitação pela 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos  
V - conferência do demonstrativo da adequação orçamentária elaborado pelo órgão ou 
entidade interessada pela Diretoria de Orçamento; 
VI - avaliação e parecer do demonstrativo das estimativas dos impactos sobre a folha 
de pagamento, encargos sociais e benefícios, pela Diretoria de Orçamento com vistas 
ao controle da despesa de pessoal, conforme o estabelecido nos arts. de 18 a 20 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000; 
§ 1.º O Secretário Municipal de Finanças poderá solicitar o parecer do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba - IPMC, evidenciando o impacto 
das despesas sobre o Equilíbrio Financeiro e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social  RPPS. 
§ 2.º Nos casos em que houver alterações na proposta original que impliquem 
modificação no impacto previsto, o processo deverá ser devolvido ao Órgão ou 
Entidade interessada para que se pronuncie novamente quanto à adequação 
orçamentária e financeira. 
§ 3.º Para fins de comprovação da adequação orçamentária com a Lei Orçamentária 
Anual, o órgão ou entidade interessada deverá demonstrar que a dotação orçamentária 
a ser onerada comporta o acréscimo de despesa proposto para o exercício, devendo o 
respectivo cálculo ter por base o valor atualizado e projetado até o final do exercício 
das despesas realizadas e a realizar. 
§ 4.º As estimativas de impacto orçamentário de que trata o inciso I do caput deste 
artigo deverão conter os acréscimos de despesas para o exercício em que entrarem 
em vigor e para os 2 (dois) anos subsequentes, bem como as demais informações 
necessárias à demonstração da exatidão dos cálculos apresentados em formulário 
próprio. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19 Os Órgãos e Entidades, Fundações e Empresas Estatais Dependentes que 
integram o Sistema de Gestão Pública  SGP, devem efetuar os ajustes contábeis e 
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financeiros de acordo com os princípios contábeis, mensalmente, até o dia 7 (sete) do 
mês subsequente aos dos fatos geradores, no referido sistema. 
 
Art. 20 O Secretário Municipal de Finanças por meio de resolução estabelecerá o 
cronograma dos procedimentos necessários ao encerramento do exercício 
orçamentário, financeiro e contábil, inclusive as datas-limite para: 
I - recebimento de pedidos de alterações orçamentárias e créditos adicionais; 
II - homologação de processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade a serem 
empenhados no orçamento vigente; 
III - publicação de extratos de editais referentes aos processos licitatórios; 
IV - emissão de empenhos; 
V - envio de autorização de pagamento de despesas; 
VI - estorno de Restos a Pagar não processados de exercícios anteriores. 
 
Art. 21 Ficam previstas as medidas de combate à evasão e à sonegação fiscal no 
Anexo IV, deste decreto, conforme determina o Art. 13, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, e o Art. 34, da Lei Municipal nº 14.881, de 2016. 
 
Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 2 
de janeiro de 2017. 

 
PALÁCIO 29 DE MARÇO, em 26 de janeiro de 2017. 

 

Rafael Valdomiro Greca de Macedo 

 

Vitor Acir Puppi Stanislawczuk 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanças 
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  ANEXO IV  
 

MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E À SONEGAÇÃO FISCAL  
 
 

Em atendimento ao art. 13, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal  e  § 2º, do artigo 33, da Lei Municipal nº 14.881, de 
07 de julho de 2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2017, seguem as 
medidas da Política de Combate à Evasão e à Sonegação Fiscal, referentes à cobrança 
da dívida ativa e ao montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa: 

 Realizar operação fiscal 2017, com o objetivo de fiscalizar os grandes contribuintes 
do ISS, que historicamente já foram autuados por divergências de recolhimento ou que 
não estão com a fiscalização em dia; 

Realizar  fiscalização dirigida nas atividades mais representativas da arrecadação 
Municipal; 

Realizar fiscalização contínua em instituições financeiras e no setor da construção 
civil; 

Realizar fiscalização especial nos Cartórios e grandes tomadores de serviços; 
Revitalização no Setor de Estimativa; 
Monitorar o Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros Municípios - CPOM; 
Monitorar inconsistências nas declarações dos contribuintes do Sistema ISS - 

Curitiba; 
Aprimorar o sistema de emissão de certidões, para a finalidade de Certificado de 

Vistoria e Conclusão de Obras - CVCO; 
Monitorar a arrecadação do Simples Nacional; 
Rever os critérios para o enquadramento no regime de tributação fixa; 
Enviar cartas de cobrança aos contribuintes inadimplentes via correio eletrônico; 
Aperfeiçoar e normatizar os procedimentos fiscais por meio de Lei e Decretos 

Municipais; 
Ampliar a obrigatoriedade de emissão de nota fiscal de prestação de serviços 

eletrônica; 
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Revisar as imunidades condicionadas de ITBI, a fim de evitar a decadência e a 
renúncia de receita não autorizada;

Atualizar os Cadastros Imobiliários no tocante a construções existentes em 
condomínios de médio e alto padrão; 

Revisar os imóveis beneficiados com redução/isenção de IPTU, em razão da 
existência de área verde e imóveis considerados patrimônio histórico-cultural, a fim de
excluir reduções e isenções de IPTU;

Envolver maior número de procuradores e demais funcionários nas estratégias 
jurídicas de diminuição da evasão fiscal;

Aumentar a arrecadação, amigável e judicial dos débitos inscritos em Dívida Ativa;
Realizar parcelamentos, conforme o que dispõe a Portaria nº 41/2013 - PGM;
Manter o Sistema de Cobrança de Débitos em Execução Fiscal parcelados;
Implantar Sistema de Execução Fiscal Eletrônica;
Enviar cartas aos contribuintes, informando a necessidade da quitação de seus

débitos;
Alertar via e-mail aos contribuintes sobre parcelas em atraso e enviar DAM

referente a débitos parcelados;

A provável arrecadação com Dívida Ativa, para o exercício de 2017, está estimado 
em R$ 146.200.000,00 (cento e quarenta e seis milhões e duzentos mil reais), e a 
estimativa da quantidade e valores das ações que estarão para execução, no exercício de 
2017, estão assim demonstrados:

AÇÕES EM EXECUÇÃO QUANTIDADE VALORES
01 - Ações em cobrança amigável 128.848 677.053.885,70
02 - Ações em execução fiscal 212.161 4.721.748.276,27
TOTAL 341.009 5.398.802.161,97

               R$ 1,0
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